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TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente-se o seguinte artigo no Capitulo IV da Medida Provisdria n°
458/2009:

“Art. O registro no Cartério dos Registros de iméveis das areas de ocupagéo
regularizadas com até quatro médulos fiscais sera feito com isengdo do pagamento

de taxa, custas e emolumentos”.

Justificativa

Esta emenda visa proporcionar isengdo no registro cartorario aos ocupantes de

areas com até quatro médulos fiscais, como medida de justica social.

Brasilia, 17 de Fevereiro de 2009

ST

4 \

"\____”_ /'I‘ YW&'?VQ\
Vanessa Grazziotin

PC do B - AM




